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PROA. N' 0365/19
PLCE N' ]69/]9

EMENDA SUPRESSIVA N' oJ

Suprime o incisa ll do Art. l ' do Projeto de Lei n' 1 69/'1 9: Processo n' 0365 '1 9

JustiHcativa

As árvores podem ser consideradas como o maior património ambiental existente no município.
Nos dias anuais: deve-se pensar em alternativas sustentáveis: bem como o plantio e a manutenção
das árvores. as quais reduzem poluição sonora, mantendo umidade do ar e chuvas regulares.
promovem saúde dos solos e evitam erosão com suas raízes. abrigam os pássaros. dão sombra e
auxiliam na regulação da temperatura ambiente.
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